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PARECER      Nº._______/2010

RELATÓRIO

                   Tratase de projeto  de lei  proposto pelo vereador  Luiz Eustáquio,  o  qual  dispõe sobre a 
obrigatoriedade da realização da Triagem Auditiva Neonatal, teste do ouvidinho, em crianças recém
nascidas no município do Recife.

          A seguir, passaremos à análise do mérito para um posterior posicionamento a respeito da matéria 
em comento.

DISPOSITIVO

          O teste da orelhinha, como é conhecido, detecta problemas auditivos em recémnascidos e já é lei 
em várias cidades brasileiras.  A deficiência auditiva é  o problema sensorial  de maior  incidência na 
população.  Estimativas  do  Ministério   da  Saúde   indicam  que,   a   cada  mil  nascimentos,   três   são  de 
crianças com dificuldades para ouvir. 

           O projeto em tela visa obrigar, nas unidades municipais de saúde, a realização  através do SUS  
da Triagem Auditiva Neonatal nos recém nascidos antes dos três meses de vida.  Tendo em vista a 
prevenção  à   saúde,   a  partir  do  diagnóstico  precoce  da  perda  auditiva,   a  propositura   é   de  extrema 
importância. Afinal, a audição é fundamental para a aprendizagem e o desenvolvimento da fala e da 
linguagem. 

CONCLUSÃO

Ante o que foi exposto, opinamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária N° 55/2010.

 

 
É o parecer.

Salvo melhor juízo.
 

Câmara Municipal do Recife, 20 de maio de 2010.
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